[bookmark: _GoBack]
	ATA DA 009 REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL – EXERCÍCIO 2025.



[bookmark: _Hlk953980152][bookmark: _Hlk142399351]No dia 18 do mês de Março de 2025, às 17:15 horas, na Sala de Reuniões, realizou-se a Reunião da Comissão de Constituição, Justiça, e Redação Final, estando presente os Vereadores CARLOS ALEXANDRE LYRA - PL (Presidente), EZEQUIEL TAVARES – PSB (Vice-Presidente) e OLAVO DA ROSA - PT (membro), acompanhados do Assessor Jurídico, CLEBER TAVARES, OAB/RS 135.843. Aberta a Reunião o Senhor Presidente declarou que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do seguinte expediente: Projeto de Lei nº 2.001/2025, de origem do Poder Executivo, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar a carga horária e a remuneração do Contrato Administrativo nº 17/2024 de Artesão, autorizado pela Lei Municipal nº 1.949/2024 de 24 de abril de 2024. Projeto de Lei nº 2.002/2025, de origem do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão de excepcional interesse Público um Psicólogo e da outras providencias. Projeto de Lei nº 2.003/2025, de origem do Poder Executivo, Dispõe sobre a Política Municipal da Pessoa Idosa, cria o Conselho Municipal da Pessoa Idosa e o Fundo Municipal da Pessoa Idosa.  Após análise, os integrantes desta comissão, emitiram parecer favorável quanto a legalidade e constitucionalidade, devendo os Projetos de Leis prosseguirem para deliberação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Bonita do Sul/RS. Foi declarada encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Senhor Presidente e demais presentes.
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